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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais... 

R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Constituição 

Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de agosto de 
2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de 06 de julho 
de 2009 (estende a licença Maternidade e Paternidade 
para os Servidores públicos Municipais), CONCEDER a 
NATHANY MITHELY BORGES REIS     ,  matrícula 402651   
, ocupante do cargo de CANTINEIRA TEMPORÁRIA    -   ,  
LICENÇA MATERNIDADE por 120 dias, a partir de 06 DE 
JULHO DE 2024  , POR TRATAR-SE DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA LEI Nº 5283 DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2013 - Art. 2º - Art.14º - X ( licença à gestante, sem prejuízo 
do emprego  e do salário, com duração de 120 dias ).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 06 DE JULHO DE 
2024 .

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 08 DE JULHO DE 2024 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar por término 
de contrato o seguinte servidor.LUCAS DUARTE VIEIRA 
DO NASCIMENTO DENTISTA BUCOMAXILO DOR 
OROFACIAL (TEMPORÁRIO)  REG. 401969

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 06/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 09 de julho de 2024. O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 

das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 94-A, inciso II da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe sobre 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, 
a seguinte servidora: MAIARA ALECRIN SANTOS – 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)

REG. 402292
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 08/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 09 de julho de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar por término 
de contrato a seguinte servidora. DANIELLA RABELO 
DE OLIVEIRA MÉDICO CLÍNICO ESPECIALISTA EM 
SAÚDE MENTAL (TEMPORÁRIO)  REG. 401967

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 05/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 09 de julho de 2024.

“Concede Afastamento à Gestante”

“Exonera a pessoa que menciona”

Dispõe sobre a cessão dos servidores que 
menciona à Justiça Eleitoral na forma prevista 
no art. 94-A, inciso II da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

P O R T A R I A  Nº 1647/2024

P O R T A R I A  Nº 1648/2024

PORTARIA Nº 1651/2024

P O R T A R I A  Nº 1649/2024

P O R T A R I A  Nº 1650/2024

a cessão, à Justiça Eleitoral, de funcionários no período de 3 
(três) meses antes a 3 (três) meses depois de cada eleição;

CONSIDERANDO os Ofícios nºs 35 e 36, de 2024, nos 
quais o Juízo da 16ª Zona Eleitoral solicitou os servidores 
mencionados neste ato, para prestarem serviço no Cartório 
Eleitoral;

CONSIDERANDO a necessidade do Município de 
Araguari colaborar com a Justiça Eleitoral para a realização 
das eleições municipais neste ano de 2024,

R E S O L V E:
Art. 1º Ceder os servidores LEIRE VILELA MENDES 

e LEVY MARCELO DE SOUZA CÂNDIDO, nos termos 
do art. 94-A, inciso II da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, para prestarem serviços no Cartório da 16ª 
Zona Eleitoral de Araguari, no período de 08/07/2024 a 
31/12/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 9 de julho de 2024.

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: ARAGUARI COMUNICAÇÕES 
LTDA.ME/FANT.: JORNAL GAZETA DO TRIANGULO 
- CNPJ: 20.673.091/0001-33 – 4º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
050/2021 - PROCESSO N.°123/2021- ADESÃO N.º 
003/2021. O objeto do presente termo aditivo é a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por 12 
(DOZE) MESES no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 050/2021. O objeto geral é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL COM 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI E GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS. O presente termo aditivo prorroga o prazo 
de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
050/2021 pelo período de 05/07/2024 até 05/07/2025. 
Ficha 195 – Fonte 1.500 - Dotação Orçamentária 
02.06.  .04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROSS – PESSOA 
JURÍDICA. JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
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EDUCAÇÃO
GABINETE

LICITAÇÕES

SAÚDE

SAE

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO

INTENÇÃO DE ADESÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

BOLETIM INFORMATIVO N° 001/2024

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO –- CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 091/2023 - PROCESSO Nº 348/2023. 
CONTRATADA: MARIA NUSIA DE AGUIAR. O 
objeto do presente Termo de Apostilamento é 
a inclusão da FONTE Nº 2569, FICHA Nº 309, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.12.122.0002.
2116.3.3.90.36.00 conforme solicitação emitida no 
Ofício nº 0939/SME/2024-  referente ao Contrato 
Administrativo nº 201/2023, referente à Dispensa de 
Licitação nº 091/2023– Processo nº 348/2023, cujo 
objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
CORNÉLIA JOSEFA, Nº 125 – BAIRRO AMORIM – 
CEP: 38446-137, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
DESTINADO A ABRIGAR O CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NOSSA SENHORA DA 
PENHA, A FIM DE ATENDER A SERCRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Gabinete, COMUNICA 
aos interessados que realizará dispensa de licitação 
para futura e eventual Contratação de empresa 
para fornecimento de coroa de flores fúnebres para 
homenagem póstuma.

Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa.

Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com Secretaria Municipal de Gabinete, 
através do telefone n° (34) 3690-3006, e-mail: 
gabinete@araguari.mg.gov.br, no prazo de até 03 
(três) dias úteis. 

Araguari, 08 de julho de 2024. 
Joaquim Fernandes Soares - Secretário 

Municipal de Gabinete.

Conforme exposto no artigo 86 da Lei 14.133 
de 1° de abril de 2021, a Prefeitura Municipal 
de Araguari/ MG por intermédio da Secretaria 
Municipal de Logística, Licitações, Compras, 
Contratos e Tecnologia da Informação, COMUNICA 
aos órgãos interessados a intenção de REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (ITENS PARA ENXOVAL DE RECÉM-
NASCIDOS), conforme solicitação nº 2894. Os 
órgãos que tiverem a intenção de participar do 
referido registro de preços deverão MANIFESTAR 
seu interesse, no prazo de até 8 (oito) dias úteis, 
mediante o encaminhamento a esta Secretaria dos 
seguintes documentos: 

Ofício afirmando seu interesse no objeto a ser 
licitado,

Documento de Formalização de Demanda 
(DFD), 

Solicitação, 
Declaração e Relatório orçamentário.
Mais informações podem ser obtidas pelo 

telefone (34)3690-3280. NEILTON DOS SANTOS 
ANDRADE. Secretário Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação. 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 
Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, comunica a intenção a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 010/2023 – que possui como gestora 
o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PICK-UP) PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG 
. Araguari, 08 de Julho de 2024 – Thereza Christina 
Griep – Secretária Municipal de Saúde.

PREGÃO 14/2019 – PROCESSO 522/2019
ADITIVO: 14/2024 (REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 08/07/2024 E 

08/11/2024
8º (OITAVO) ADITIVO AO CONTRATO: 68/2019
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 

08/11/2019 E 08/11/2020
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

08/11/2019
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 205/2018– DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 048/2018 - PROCESSO Nº 278/2018. 
CONTRATADO: COMISSARIADO FRANCISCANO 
DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DO BRASIL. 
O objeto do presente Termo de Apostilamento é 
a inclusão da FONTE Nº 2569, FICHA Nº 310, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00.12.122
.0002.2116.3.3.90.39.00, conforme solicitação 
emitida no Ofício nº 0938/SME/2024-  referente ao 
Contrato Administrativo nº 278/2018, referente à 
Dispensa de Licitação nº 048/2018– Processo nº 
278/2018, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO NA PRAÇA AUGUSTO DINIZ, Nº 198– 
BAIRRO DE FÁTIMA – DESTINADO A ABRIGAR O 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PADRE NILO II (CMEI PE. NILO), ATENDENDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contratada: CONSTRAL CONSTRUTORA 
ARAÚJO LTDA - CNPJ: 16.823.213/0001-
53 – 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023 - 
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2023 - PROCESSO 
N.º 139/2023. O objeto do presente termo aditivo 
é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
por 120 (CENTO E VINTE) DIAS no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 169/2023. O objeto geral é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
E/OU ARQUITETURA PARA REALIZAÇÃO DE 
TRÊS NOVAS SALAS DE AULA E REFORMA 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA 
BARBOSA NAVES, LOCALIZADO NA AVENIDA 
BENEDITO TEODORO NAVES, 1101, VIENO, 
OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI SOB 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE CURVA ABC, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, BDI E 
PROJETOS EM ANEXO. O presente termo aditivo 
prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 169/2023 pelo período 
de 19/07/2024 até 19/11/2024. Ficha 315 – Fonte 
1.550 - Dotação Orçamentária 02.08.12.122.000
2.2235.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Ficha 360 – Fonte 1.500 - Dotação Orçamentária 
02.08. .12.365.0009.2125.4.4.90.51.00 OBRAS 

E INSTALAÇÕES. CISTIANE NERY PEREIRA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

TRÂNSITO TRANSPORTE 
E MOBILIDADE URBANA

O Secretário Municipal de Trânsito Transporte 
e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LEI COMPLEMENTAR 
n°74/2011 e legislação correlata, FAZ-SE PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados e a todos 
quantos o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem, que os recursos interpostos, abaixo 
relacionados, foram julgados no mês de Junho de 
2024, em primeira instância pelos componentes 
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI, com as seguintes decisões proferidas nos 
autos:

Das decisões proferidas pela JARI cabe 
recurso, tempestivamente, dentro do prazo de 30 ( 
trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao dia desta publicação, ao Conselho 
Estadual de Trânsito de Minas Gerais – CETRAN/
MG, Rua Bernardo Guimarães n° 1.468, Bairro 
Funcionários – Belo Horizonte /MG, CEP: 30.140-
081. Os recursos deverão ser protocolados pelos 
correios ou pessoalmente na JARI, sito Praça 
Benito Felice, 100 – Paraíso, Araguari – MG.

ELIAS PERPETUO SARAIVA
Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e 

Mobilidade Urbana
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 – PROCESSO 

1005/2024
ADITIVO: 15/2024 (SUPRESSÃO)
VALIDADE DO ADITIVO: 08/07/2024 A 19/04/2024.
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 27/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL: 19/04/2024 E 

19/04/2024 (01 ANO)
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

19/04/2024
PREÂMBULO
Pelo presente instrumento, a SAE - 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia 
Municipal Autônoma, concessionária dos serviços públicos 
de saneamento básico, criada pela Lei Municipal 1.333 de 
28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625 em 28-11-90, inscrita 
no CNPJ sob o nº 16.829.475/0001-25, com sede a Av. 
Hugo Alessi Nº 50, Bairro Industrial, neste ato representado 
pelo Superintendente o Sr. LUIZ FELIPE DE MIRANDA, 
documento identidade nº MG-17903294 PC/MG, CPF 
nº 098.883.316-63, casado, Engenheiro Civil, residente e 
domiciliado à Rua Maria Amabile Chiovato Dorazio, 115 
CS, Jardim Interlagos, cidade de Araguari-MG, resolve 
PROMOVER A SUPRESSÃO no Instrumento Contratual 
Inicial firmado entre a SAE SUPERINTENDÊNCIA DE 
ÁGUA E ESGOTO de Araguari-MG e a empresa abaixo 
identificada, para execução do objeto contratado, conforme 
solicitado pela empresa M.A.DE OLIVEIRA COMERCIO 
DE SANEANTES, com integral observância do Edital e 
seus Anexos, assim como, de Legislação vigente, mediante 
cláusulas e condições seguintes:

CONTRATADA M.A.DE OLIVEIRA 
COMERCIO DE SANEANTES

ENDEREÇO: AVENIDA MARANHÃO, Nº 220, 
BAIRRO BRASIL

CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA – MG
CEP: 38.400-738
CNPJ 15.433.052/0001-29
REPRESENTANTE LEGAL Nome MARCOS 

ADITIVO(S) ENTRE: 08/11/2019 E 08/11/2024 
(CINCO ANOS)

CONTRATADA E I DE T MUJALLI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: RUA NATAL MUJALLI, 94 – 
CENTRO

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-234
CNPJ 05.382.778/0001-26
OBJETO Contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza, copa e 
conservação da sede administrativa da SAE, 
incluindo todos os seus anexos, como, os prédios 
da coordenação de patrimônio e almoxarifado, 
arquivo, coordenação de operação e manutenção 
e telemetria, nos seguintes quantitativos: 10 (DEZ) 
auxiliares de limpeza/conservação e 02 (dois) 
auxiliares de copa.

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA FICHA 957-
03.02.20.00.17.122.0002.01.2.164.3.3.90.39.00.00

VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO 
INICIAL P/ (10 FUNCIONÁRIOS) 24.583,33 
(vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e três reais 
e trinta e três centavos)

VALOR ANUAL ESTIMADO DO CONTRATO 
INICIAL P/ (10 FUNCIONÁRIOS) 
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil 
reais)

VALOR ANUAL ESTIMADO DO CONTRATO 
INICIAL PRATICADO A PARTIR DO ADITIVO 
14/2024 P/ (13 FUNCIONÁRIOS) 
462.183,96 (quatrocentos e sessenta e dois 
mil cento e oitenta e três reais e noventa e seis 
centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 08 de julho de 2024.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
 Cargo/Função SÓCIO PROPRIETÁRIO
 Endereço AVENIDA MARANHÃO, Nº 

220, BRASIL, UBERLÂNDIA-MG
RG 8.041.324 SSP/SP C P F  

273.718.086-49
REFERÊNCIA BANCÁRIA 237 – BANCO 

BRADESCO CONTA 33.034-5 AG 31.63-1
EMAIL P/ ENVIO CONTRATO mu l t im ix .mgo@

hotmail.com TEL (34) 3086-2999
OBJETO Registro de Preços para aquisição de 

produtos/materiais em geral do ramo de Supermercado, 
objetivando atender as necessidades dos serviços de 
limpeza, conservação e higiene de todo o patrimônio da 
Superintendência de Água e Esgoto, de Araguari-MG e 
abastecimento de sua cantina.

JUSTIFICATIVA Perante documento 
apresentado pela empresa M.A DE OLIVEIRA 
COMERCIO DE SANEANTES, datada de 12 de junho 
de 2024, solicitando a dispensa da responsabilidade 
de entregar o produto do item 130 (Sabão em pó 
biodegradável), referente ao Pregão Eletrônico 01/2024, 
pelo preço ofertado, conforme justificativas apresentadas, 
assim como, aceitabilidade da empresa MARA MARCHI 
PACHECO, em oferecer o produto ofertado conforme 
documento apresentado eletronicamente e datado de 
02/07/2024, procede-se a contratação de “remanescente” 
desta empresa para fornecimento do item em questão e a 
supressão do mesmo no Contrato inicial da desistente.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1091 03.02.20
.00.17.122.0002.01.2.064.3.3.90.30.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P. 
R$107.113,00 (cento e sete mil cento e treze reais)

VALOR GLOBAL DA SUPRESSÃO R$7.735,00 
(sete mil setecentos e trinta e cinco reais)

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P. 
COM A SUPRESSÃO R$99.378,00 (noventa e 
nove mil trezentos e setenta e oito reais)

Cláusula Primeira – DO OBJETO
1.1- Constitui Objeto do presente Instrumento o a 

Supressão no preço do Contrato Inicial, referente ao Item 
130 (Sabão em pó biodegradável) onde, os valores e 
justificativa discriminados no Preâmbulo, passam a fazer 
parte integrante do Contrato inicial para continuação de 
execução do Objeto contratado.

Cláusula Segunda - DA RATIFICAÇÃO
2.1- Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato 

Inicial, permanecendo inalteradas para todos os efeitos 
legais e de direito. 

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes 
firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas nomeadas abaixo 
e a tudo presentes. 

Araguari – MG, 08 de julho de 2024.
Pela 
Contratante: 
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE  
RODRIGO DE LIMA MARQUES
Assessor Jurídico – SAE - OAB/MG 171583

Pela Contratada: 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Contratada
  
Testemunhas: 
NOME
RG  
NOME
RG

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 – PROCESSO 
1005/2024

ADITIVO: 16/2024 (Contratação de remanescente)
VALIDADE DO ADITIVO: 08/07/2024 A 19/04/2024.

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 10/2024 – 
PROCESSO 1053/2024

CONTRATO: 59/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 

08/07/2024 e 31/12/2024
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

08/07/2024
CONTRATADA SPV HIDROTÉCNICA 

BRASILEIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ RAFAELI, 379 – CAPELA 

DO SOCORRO
CIDADE/ESTADO: SÃO PAULO – SP
CEP: 04763-280
CNPJ 43.588.821/0001-01
OBJETO Por meio deste processo, visamos 

possibilitar a reforma de 16 bombas SPV, que ocorrerá no 
regime de inexigibilidade de licitação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1121-
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.481.3.3.90.30.00.00

FICHA 1123-
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.480.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 140.468,35 (cento e 
quarenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e 
cinco centavos)

VALOR TOTAL SERVIÇOS R$ 8.312,63 
(oito mil trezentos e doze reais e sessenta e três centavos)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R $ 
148.780,98 (cento e quarenta e oito mil setecentos e 
oitenta mil e noventa e oito centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 21/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL: 19/04/2024 E 

19/04/2024 (01 ANO)
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

19/04/2024
CONTRATADA MARA MARCHI PACHECO
ENDEREÇO: R. CORONEL LINDOLFO FRANÇA, 

Nº275,SALA “A”,  BAIRRO ROSÁRIO.
CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-018
CNPJ 20.121.738/0001-14
OBJETO Registro de Preços para aquisição de 

produtos/materiais em geral do ramo de Supermercado, 
objetivando atender as necessidades dos serviços de 
limpeza, conservação e higiene de todo o patrimônio da 
Superintendência de Água e Esgoto, de Araguari-MG e 
abastecimento de sua cantina.

JUSTIFICATIVA Perante documento 
apresentado pela empresa M.A DE OLIVEIRA 
COMERCIO DE SANEANTES, datada de 12 de junho 
de 2024, solicitando a dispensa da responsabilidade 
de entregar o produto do item 130 (Sabão em pó 
biodegradável), referente ao Pregão Eletrônico 01/2024, 
pelo preço ofertado, conforme justificativas apresentadas, 
assim como, aceitabilidade da empresa MARA MARCHI 
PACHECO, em oferecer o produto ofertado conforme 
documento apresentado eletronicamente e datado de 
02/07/2024, procede-se a contratação de “remanescente” 
desta empresa para fornecimento do item em questão e a 
supressão do mesmo no Contrato inicial da desistente.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1091 03.02.20
.00.17.122.0002.01.2.064.3.3.90.30.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P. 
R$38.255,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais)

VALOR GLOBAL DA CONTRARAÇÃO DE 
REMANESCENTE R$16.592,00 (dezesseis 
mil quinhentos e noventa e dois reais)

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P. 
COM A CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE 
R$54.847,00 (cinquenta e quatro mil oitocentos e 
quarenta e sete reais)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 08 de julho de 2024.
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ERRATA
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INTENÇÃO DE ADESÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ARAGUARI – MG

ERRATA 03/24 AO CONTRATO Nº 01/2022
PROCESSO:  789/2021
MODALIDADE: PREGÃO 22/2021
CONTRATADA: J.P.S SERVIÇOS OBRAS E 

CONSERVAÇÃO EIRELI
OBJETO: Execução de serviços de Limpeza e 

Conservação das Baterias de Poços, Estações Elevatórias 
de Esgoto, ETE – Estação de Tratamento de Esgoto e 
Poços Solteiros  nas áreas operacionais da SAE.

ONDE SE LÊ: “ADITIVO: 04/2024”
 LEIA-SE: “ADITIVO: 13/2024”

Contratada: WEBERTON LUIZ ROCHA 044.377.846-
93 – ME – N.FANT: CASA DE VÓ, inscrita no CNPJ: 
12.542.631/001-11, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
043/2024 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 002/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
062/2024 - OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 004/2024 ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 005/2024, (R.P Nº 004/2024), PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 1035/2024, QUE TEM COMO ORGÃO 
GESTOR SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ARAGUARI/MG - SAE. VISANDO A CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2024 – FAEC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2024, 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
024/2024. CONTRATADO: EM CENA PRODUÇÕES 
E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA ( EM CENA 
GRUPO DE TEATRO), CNPJ: 14.323.987/0001-
90. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO EM 
CENA PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS 
PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “O 
CASO DOS IRMÃOS NAVES” A SER REALIZADO 
DURANTE O MÊS DE MAIO A DEZEMBRO DE 2024 
NO TEATRO DA CASA DA CULTURA ABDALLA 
MAMERI. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA., 
com fundamento no Artigo 74, Inciso II, da Lei 
n. º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
Valor Total: R$ 34.600,00 (Trinta e quatro mil e 
seiscentos reais). conforme identificação: ITEM 01: 
ESPETÁCULO O CASO DOS IRMÃOS NAVES - 
CACHÊ ARTISTISTICO DO GRUPO R$ 13.882,00, 
PRODUÇÃO LOCAL R$ 5.500,00,00, CENÁRIO R$ 
1.500,00, FIGURINO R$ 1.200,00, MAQUIAGEM R$ 
800,00, ALIMENTAÇÃO DOS ARTISTAS E EQUIPE 
TÉCNICA R$ 1.700,00, MATERIAIS GRÁFICOS 
(INGRESSOS, FLAYERS, BACK DROP) R$ 
1.650,00, RECEPCIONISTAS/BILHETERIA/ 
CONTROLE DE PÚBLICO R$ 3.400,00, CUSTOS 
COM DIREITOS AUTORAIS E ECAD R$ 2.200,00, 
CUSTOS FISCAIS E TAXAS R$ 2.768,00 nos 
termos do § 2º do art. 94 da Lei n. º 14.133/2021. 
Araguari, 08 de julho de 2024. Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura – FAEC, Presidente – Diogo 
Machado Cunha e Sousa. 

A Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto – FAMEP, do município de Araguari, 
no Estado de Minas Gerais, comunica a intenção 
à adesão na Ata de Registro de Preço nº 123/2024 
oriunda do Pregão Eletrônico n° 111/2023 – 
Processo nº 256/2023, gerenciada pela Secretaria 
Municipal de Educação como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
E OU ARQUITETURA, ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO 
PREDITIVA, CORRETIVA E PREVENTIVA, 
MEDIANTE NECESSIDADES POR DEMANDA, 
conforme demais especificações descritas no 
processo correspondente e condições registradas 
na ARP, no valor total de R$ 2.185.331,00 Dois 
milhões cento e oitenta e cinco mil trezentos e trinta 
e um reais). Fornecedor: ALTAMIR RODRIGUES 
DE SOUZA JÚNIOR ENGENHARIA LTDA ME, 
CNPJ: 41.727.359/0001-42.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - FAEC, no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Sra. Carolina Bernardes Silva, ao 

cargo de Assessor Técnico do Departamento de Obras da 
Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data de sua 
assinatura, com produção de seus efeitos a contar de 
01/07/2024, sendo afixada no quadro de anexos desta 
Fundação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, 
em 05 de julho de 2024.

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - FAEC, no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Sr Eliel José Ferreira, ao cargo de 

Diretor de Departamento de Artes, Cultura e Economia da 
Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data de sua 
assinatura, com produção de seus efeitos a contar de 
03/07/2024, sendo afixada no quadro de anexos desta 
Fundação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, 
em 05 de julho de 2024.

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - FAEC, no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Sr. Wellisson Nilo Resende, ao cargo 

de Chefe de Divisão da Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura - FAEC.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data de sua 
assinatura, com produção de seus efeitos a contar de 
03/07/2024, sendo afixada no quadro de anexos desta 
Fundação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, 
em 05 de julho de 2024.

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

P O R T A R I A N.º 058 / 2024 

P O R T A R I A N.º 059 / 2024 

P O R T A R I A N.º 060 / 2024 

FAEC

FAMEP

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS DE PADARIA, COMO: PÃES DE SAL, 
LEITE, BOLOS CONFEITADOS, SALGADINHOS, 
SUCOS E REFRIGERANTES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. FICHA: 1138 
D.O: 04.04.17.00.13.122.0002.01.2.015.3.3.90.39.00.00
. VIGÊNCIA: 14/06/2024 a 14/06/2025. VALOR: R$ R$ 
117.405,85 (Cento e dezessete mil, quatrocentos e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos). FONTE DE RECURSOS: 
1500 (RECURSOS PROPRIOS). DATA DA ASSINATURA: 
14/06/2024. Fundação Araguarina de Educação e Cultura 
– FAEC, Araguari – MG, 17 de junho de 2024 - DIOGO 
MACHADO CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 09/2024 – PROCESSO 
1040/2024

CONTRATO: 51/2024 - REFERENTE AO REGISTRO 
DE PREÇOS 10

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 
01/07/2024 e 01/07/2025

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 
01/07/2024

CONTRATADA ALKACON CONSERVAÇÕES 
CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES EIRELLI 

ENDEREÇO: AV, BAHIA 150, BAIRRO SANTE 
HELENA 

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-188
CNPJ 04.496.124/0001-60
OBJETO INICIAL Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação e 
disponibilização diária de caçambas contentoras, remoção 
e transporte de caçambas até o Aterro Sanitário Municipal, 
conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital e demais 
Anexos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1123 - 03.02.20.00.17
.512.0027.09.2.481.3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO E 
R.P. R$285.995,67 (duzentos e oitenta e cinco 
mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete 
centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari-MG, 01 de julho de 2024.

INEXIGIBILIDADE 05/2024– PROCESSO 1047/2024
CONTRATO: 45/2024
VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 

29/05/2024 E 31/12/2024
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

29/05/2024
CONTRATADA HEXIS CIENTIFICA LTDA
ENDEREÇO ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 

N° 385, DISTRITO INDUSTRIAL
CIDADE/ESTADO: JUNDIAI - SP
CEP: 13213009
CNPJ 53.276.010/0001-10
OBJETO Contratação de empresa especializada 

para prestação dos serviços de Assistência Técnica, 
manutenção preventiva com substituição de peças, em 
equipamentos da marca HACH, objetivando a continuidade 
da realização das análises da água distribuída à população 
araguarina.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1104-
03.02.20.00.17.512.0002.06.2.480.4.4.90.52.00.00

FICHA 1103-
03.02.20.00.17.512.0002.06.2.480.3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 5.120,97 
(cinco mil cento e vinte reais e noventa e sete centavos).

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 29 de maio de 2024.

Araguari – MG, 08 de julho de 2024. MOTIVO: Erro de digitação
Araguari-MG, 08 de julho de 2024.
MARCUS GUILHERME CUNHA NUNES
AQUISIÇÃO E CONTROLE
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